
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 34, DE 10 DE MARÇO DE 2023

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no exercício das atribuições legais que foram

conferidas pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º – Relotar o servidor INAMAR DANTAS NETO, ocupante do cargo de

Analista do MPU/Direito, Matrícula nº 15928, no 3º Ofício, da Procuradoria da República no

Rio Grande do Norte/Ceará-Mirim;

Art. 2º – Relotar a servidora DIANA CORREIA QUEIROGA, ocupante do cargo de

Analista do MPU/Direito, Matrícula nº 19942, no 3º Ofício, da Procuradoria da República no

Rio Grande do Norte/Ceará-Mirim;

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

CLARISIER AZEVEDO CAVALCANTE DE MORAIS

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 13, mar. 2023. Caderno

Administrativo, p. 11
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